
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1352595 - MA 
(2018/0218554-2)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : CARLOS JANSEN MOTA SOUSA 
ADVOGADO : MARCUS AURÉLIO BORGES LIMA E OUTRO(S) - 

MA009112 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO 
ADVOGADOS : AMADEUS PEREIRA DA SILVA E OUTRO(S) - 

MA004408 
EDMILSON FRANCO DA SILVA  - MA004401 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
ESPECIAL.  IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA 
182/STJ. 
1. É inviável o agravo em recurso especial que deixa de atacar, 
de modo específico, os fundamentos adotados pelo Tribunal de 
origem para negar trânsito ao apelo especial. Incidência, por 
analogia, da Súmula 182 do STJ.
2. Agravo interno não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator              

  

Documento: 92455095 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019


